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Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação de 

informações sobre obras públicas paralisadas, 

contendo os mot;vos e o período de interrupção. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, 

Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo 

72, Inciso II, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1 º. Institui a obrigatoriedade da divulgação no site oficial da Prefeitura 

do Município de Nova Odessa, informações acerca das obras públicas municipais 

paralisadas, contendo os motivos e o período de interrupção da obra. 

Art. 2º. Considera-se obra paralisada, para efeitos desta lei, a obra com 

atividades inte1rnmpidas por mais de 60 (sessenta) dias. 

Art. 3º. O site oficial da Prefeitura Municipal de Nova Odessa deverá ser 

utilizado para transmitir as informações contidas no art. 1 º desta Lei, onde constarão 

também os dados do órgão público ou concessionária responsável pela obra. 

Art. 4º. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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